
LEI Nº 3.721, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

Autoriza o Executivo abrir crédito especial, Lei 
Orçamentária nº 3.636, de 19 de dezembro de 2012, 
para o exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução nº 3.973/2013, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Secretaria de Finanças, crédito especial no valor de R$ 25.797,15 (vinte e cinco mil, 
setecentos e noventa e sete reais e quinze centavos) destinados ao pagamento de valor a ser 
restituído de saldo de convênio como segue:

021400 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO
16.122.0023.2069.0000 – Manutenção da Secretaria de Habitação
3.3.90.39.00-05.100.011 Otrs Serviços de Terceiro – P.J.......................................R$ 25.797,15

Art. 2.º O presente crédito, será coberto com recursos 
provenientes da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:

021400 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO
16.122.0023.2069.0000 – Manutenção da Secretaria de Habitação
3.3.90.30.00-(f304)0.01.00.110.000 Material de Consumo....................................R$ 25.797,15

Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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